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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.o   37 /   2025 

 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Sebastião Zanardi, Digníssimo 

Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP  

Assunto: Informações sobre o emprego de massa asfáltica no Estádio Municipal 

Vereadores Autores: José Ricardo Kiota 

 

Indago ao Excelentíssimo Senhor, como determina o artigo 31 da Lei Orgânica em comunhão com 

o artigo 158 do Regimento Interno desta Câmara Municipal e após denúncia recebida pela Ouvidoria desta 

Câmara, cujo texto se extrai, questiona-se: 

 

1) A massa asfáltica a ser destinada ao Jardim dos Prados foi utilizada no Estádio Municipal? 

2) A denúncia é procedente no tocante ao asfaltamento parcial no referido bairro e à ausência de medição 

e escoamento das águas pluviais? 

3) Qual o motivo de se asfaltar o Estádio Municipal?  

4) Houve previsão orçamentária para o asfaltamento do Estádio? 

 

Eis a transcrição: 

Mau uso do dinheiro publico 
Descricao..: Solicito que os Vereadores e esta Ouvidoria, pecam expli-
cacoes a Prefeitura Municipal de o porque foi usado asfalto em area do 
Estadio Municipal para realizacao de shows e nao no asfaltamento correto 
das ruas do Jardim dos Prados, que apenas algumas foram asfaltadas sem 
o criterio de asfaltar toda a area da estrada com medicao prevista no 
codigo de obras e Lei de Loteamentos e tambem sem o escoamento de aguas 
pluviais o que acarretara prejuizos quando as chuvas ocorrerem. Faltaram 
outras ruas a serem asfaltadas, fato que somente algumas propriedades 
foram beneficiadas. A area asfaltada no Estadio era utilizada para guar-
dar pedras e cascalhos, alem de usada tambem em cavalhadas e rodeios 
para a guarda de animais, o que pelo jeito não sera mais possivel. 
Verificar se ouve previsao orcamentaria para tal ato, por favor. 

 

Assim, com base nos Princípios da Legalidade e da Transparência, requer o fornecimento das 

informações para posterior conhecimento da população, verdadeira interessada. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2025. 

 

 

José Ricardo Kiota 
Presidente da Câmara Municipal de Pinhalzinho 


